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Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Tavinho Santos

Proposta de Lei Complementar nº         /2010
AUTOR: VEREADOR TAVINHO SANTOS
	EMENTA: Altera a redação do parágrafo único do artigo 245 da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 e adota outras providências.

	A Câmara Municipal de João Pessoa aprova e promulga:
Art. 1° - Fica o parágrafo único do artigo 245 da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008, com a seguinte redação:
“Artigo 245 – É isento da TCR o imóvel: 
Parágrafo único – Tratando-se de templos de qualquer culto e de imóvel que seja utilizado como sede social ou campo de futebol pertencente a clubes amadores, regularmente constituídos e sediados no Município de João Pessoa, e que comprovem em seus atos constitutivos não terem fins lucrativos, a TCR fica reduzida em até 90% (noventa por cento).
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em, 23 de março de 2010.

TAVINHO SANTOS
VEREADOR-PTB
Justificativa:

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, nos é oportuno apresentar esta proposta de Lei Complementar, que visa a redução de até 90% (noventa por cento) da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos – TCR, além de templos de qualquer culto, também o imóvel que seja utilizado como sede social ou campo de futebol pertencente a clubes amadores, regularmente constituídos e sediados no Município de João Pessoa, e que comprovem em seus atos constitutivos não terem fins lucrativos.
A extensão da isenção desta taxa para o imóvel que seja utilizado como sede social ou campo de futebol pertencente a clubes amadores, regularmente constituídos e sediados no Município de João Pessoa, e que comprovem em seus atos constitutivos não terem fins lucrativos, encontra amparo e ecoa das vozes dos munícipes, especialmente daqueles praticantes de atividade esportiva, haja vista que devemos considerar que esses imóveis prestam um serviço de natureza social, eis que servem para que as crianças, jovens e adultos pratiquem a sadia e importante atividade física. 

Ademais, o presente projeto de lei, observa e está respeitando o que dispõe o artigo 150, inciso VI, alínea b e, especialmente, o § 6º, da Carta Magna, bem como o que estatui o artigo 177 do Código Tributário Nacional e o artigo 207, § 3º, inciso I, do Código Tributário do Município.
Nesse sentido, coloco à apreciação dos meus dignos pares, submetendo o presente projeto à aprovação, que espero possa contar com a efetiva anuência dos edis desta Casa de Leis.
TAVINHO SANTOS
VEREADOR – PTB
Tavinho:
A Lei que instituiu a TCR é uma Lei Complementar, onde com esse projeto você está acrescentando essa isenção a aludida lei. Por outro lado, essa isenção pode ser colocada em prática para este ano e anos seguintes, não podendo ser concedida a isenção para fatos geradores anteriores a existência da Lei. Vale salientar que uma isenção pode ser revogada ou alterada, a qualquer tempo, conforme prevê o artigo 178 do Código Tributário Nacional, bem como a isenção pode ser aplicada às taxas e às contribuições de melhoria se a lei lhes estender esse caráter, consoante estatui o artigo 177 do Código Tributário Nacional e o artigo 207, § 3º, inciso I, do Código Tributário do Município.

A isenção é a dispensa do pagamento do tributo ou taxa (extensão), por disposição expressa de lei.

A anistia poderá ser dada em caráter geral ou limitada, no entanto. A anistia é a exclusão do crédito tributário relativo a penalidades pecuniárias. Pela anistia, o legislador extingue a punibilidade do sujeito passivo, infrator da legislação tributária, impedindo a constituição do crédito. 
Se já está o crédito constituído, o legislador poderá dispensá-lo pela REMISSÂO, mas não pela anistia. Esta diz respeito exclusivamente a penalidade e há de ser concedida antes da constituição do crédito. A remissão é forma de extinção do crédito tributário, quer decorrente de penalidade, quer decorrente de tributo. 

Um abraço grande amigo.
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